
ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA t/\,

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO SRP I.." 02Il2022 -SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇO n" 6612022

OBJETO: Sistema de Registro de Preços para Aquisição futura e parcelada de

Material de Limpeza, higiene, copa e cozinha para atender à demanda da Prefeitura
Municipal de Pacatuba.
Conforme especificações mínimas, quantitativos e demais condições constantes do

ANEXO [ - Termo de Referência. do Edital;

Aos 2l dias do mês de Dezembro do ano de 2022. O MUNICÍPIO DE PACATUBA -

ESTADO DE SERGIPE, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA,
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o no 13.112.22210001-48.

com sede à Praça Nossa Senhora de Lourdes. SÀ.1". Centro - PACATUBA - Sergipe.

neste ato representado pela Prefeita Manuella Almeida Martins, ÓncÃo
GERENCIADOR, e a empresa LMARIA E PAPELARIA RENASCER LTDA
ME. inscrita no CNPJ sob o nr.10.849.61710001-30. com sede Rua Divina Pastora. n"607.

Bairro Centro, AracajúSE, CEP:49010-600, neste ato, representada pelo Sr. ROSALY
DOS SANTOS . (brasileira). (solteira), (empresária). portador da Cédula de identidade

RG 986.402- SSP/ SE, inscrito no CPF/MF sob o no 532.798.595-49, residente e

domiciliado na Rua 215, n" 186. Conj. Marcos Freire III. Baino Taigoca, CEP:49160-

000. Nossa Senhora do Socorro/SE. e. daqui por diante, denominada simplesmente

FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal no 10.520,

de l7 de julho de 2002. e suas alterações e. subsidiariamente. pela Lei Federal no 8.666.

de 21 de juúo de 1993. e alterações posteriores. firmar a presente ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS. cuja minuta tbi examinada pela Assessoria Juridica do Município. que

emitiu seu parecer. conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666, de i993.
mediante as seguintes condições:

I. DO OBJETO

I .1 . A presente Ata tem por objeto o Sistema de Registro de Preços para Aquisição futura
e parcelada de Material de Limpeza, higiene, copa e cozinha para atender à demanda da

Prefeitura Municipal de Pacatuba.. conforme especificações e exigências estabelecidas

no anexo I do Edital do Pregão Eletrônico SRP n" 2ll2022 e Anexo I desta Ata de

Registro de Preços;

2. DA VINCULAÇAO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico
para Registro de Preços n" 2112022 e seus Anexos, o qual é paÍe integrante e
complementar. vinculando-se. ainda- a proposta do Fomecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

P.efeitura Municipat de Pacatuba
Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/N Centro, Pacatuba-SE

Tet: (79) 3343-16'13 CNPJ: 13.112.22210001-48 CEP:49 970-000
e-maiL: Ucitacao@pacatuba.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

3.1 . A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de l2 (doze) meses, a contar da

data de sua assinafura.

.1. Do PREÇO

4.1 . Os preços rcgistrados sào R$ 48.305,00(Quarenta e Oito Mil e Trezentos e Cinco
Reais), conforme Anexo L

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventuâl
rcduçâo daqueles existentes no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os

Fomecedores registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 Caso o fomccerlor rcgislrado se recuse a baixar os seus preços. o Orgâo Gercnciador
poderá liberar o fomecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e

convocar os demais fomecedores visando a igual oporrunidade de negociação.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Regrstro de Preços, os preços não serào

reajustados para maior. ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a

espécie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do fomecedor detentor da Ata e a

pesquisa dc mercado efetuada pelo Orgão Gerenciador a época da abertura da proposta.

bem como eventuais descontos por ela conccdidos serão scmpre mantidos, inclusive se

houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROI-E DOS PREÇOS REGISTRÀDOS

5.1. O Orgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e

administração da presente Ata.

6. DO CA\CELA.}IE}ITO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A empresa registrada terá o seu registro cancelado quando

tomarclr
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Prcços;
b) nâo aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se

superiores aos praticados no mercado;
c) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, será formalizado por despacho da PREFEITURA MLINICIPAL
PACATUBA - Scrgipe.

6.3. o fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência
de fato supcrveniente que venha comprometer a perfeita execução, decorrentes de caso
Í'ortuito ou de forca maior devidamente comprovados.

Prefeitura l,tunicipal de pacatuba
Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/N Centro, pacatuba_SE

Tet: (79) 3143-1613 CNPJ, 13.112.222/Ocoí -48 CEp: 49 970-000
e-majt: licitacao@pacatuba.se.gov.br
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ESTADO OE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATU BA

7. DA DIVULGAÇAO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. A publicaçào do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa
Oficiaf , na forma prevista no Art. l5 § 2' da Lei n" 8.666/93, até o quinto dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura.

8. DAS OBRICAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

8.1. São obrigaçôes do órgào gerenciador

I - Gerenciar a Ata de Registro de Preços:

II - Prestar, por meio de seu representante, as informaçôes necessárias, bem como
atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;

III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanttr

ao acompanhamento e Íiscalização do fomecimento, a exigência de condiçôes
estabelecidas no Edital c a proposta de aplicação de sanções;

IV - Assegurar-se do Ílel cumprimento das condições estabelecidas na ata. no
instrumento convocatório e seus anexosi

V - Assegurar-se de que os preços registrados sào os mais vantajosos para a

Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;
VI - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de

Registro de Preços;
VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo fomecedor

Registrado;
VIII - a fiscalização exercida pelo Órgào Gerenciador não excluirá ou rcduzira a

responsabilidade do fomecedor Registrado pela completa e perfeita execuçào dos
fomecimento.

9. DAS OBRICAÇOES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9. l. São obrigações do fornecedor registrado:

I - Manter, durante a vigência da ata de registro de preÇo, as condiçôes de

habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro dc preços;
II - Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto

da Ata de registro de preços;
III - atender aos chamados do Órgào Cerenciador. visando efetuar reparos en.l

eventuais erros cometidos na cxecuçào do objeto da ata de registro de preços;
IV - Abster-se de transÍ'erir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro

de preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.

IO. DO FOR\ECIME\TO

10.1. o fornccimento dos matcriais licitados será realizado em conformidadc com as
solicitações da Secretaria responsável, e o fornecimento deverá ser realizado na sede do

Prefeitura lvlunicipal de pãcatuba

Praça Nossa Senhora de Lourdes, 5/N Centro, pacatuba-SE
Tel: (79) 3343'1613 CNPJ: 13.112.222lOO0Í-4E CEp: 49 970-000

e-majt: Iicitacao@pacatubà.se. gov.br
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ESTAOO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA
Fundo de Saúde de PACATUBA - Sergipe e conforme detalhamento no termo de

referência do edital.

10.2. A não entrega no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante
à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no
art. 8l da Lei n" 8.666,'93.

10.3. O prazo de entrega é de até 5 (cinco) dias contados do recebimento da nota de

empenho pela ADruDICATARIA.
10.4. Os materiais contidos neste Termo de Referência devem ser entregues no
Almoxarifado da PREFEITUkA MLINICIPAL PACATUBA, situada à Praça 3 I de

março, 39 - Centro - PACATUBA.
10.5 Os materiais devcrào ser entregues, de forma a permitir completa scgurança

durante o transporte.
10.6 No caso dos materiais entregues não atender as especificaçôes do Edital e seus

Anexos a ADJUDICATÁruA deverá providenciar a substituição do mesmo no prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento da comunicação expedida
pela Autoridade Competente, sob pena de aplicaçào das penalidades estabelecidas na ata

de registro.
10.7 Os materiais serâo recusados se entregue com as especificações diferentes das

contidas na proposta da empresa vencedora da licitação;
10.8 O recebimento dos materiais será provisório, para posteriores testes de

conformidade, verificaçào das especificações técnicas deste Termo de Referência c da
proposta comercial;
10.9 Para os casos omissos deverão serem seguidas as determinações contidas no Edital
e Termo dc referôncia;
10.10 A nào substituiçào dos materiais recusados dentro do prazo implicará a anulação
da ata de registro. sem prejuízo da aplicaçào das sanções cabíveis;
10. I I A obrigação do forneccdor registrado em relação à entrega será considerada como
atendida somente após o ACEITE FINAL por parte da equipe técnica do órgão
gerenciador;
10.12 Todo produto entregue deve apresentar certificado de garantia.

1r. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAç^O

Na forma do que dispôe o artigo 67 da Lei n' 8.666193, fica designado o(a) Sr(a).
GETMA HONORATO DE SOUZA, lotado(a) na Secretaria Municipal dc
Administração, para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro de
Preços. e o Sf LAERTE BISPO PATRICIO, lotado no almoxarifado da Prefeitura
Municipal de Pacatuba, para Acompaúar, fiscalizar e atestar a execuçào dos scrviços
prestados.
A fiscalização de que trata este item, nào exclui nem reduz a responsabilidade da
licitante vcncedora pelos danos causados à Prefeitura ou a terceiros, resultante dc
ação ou omissão. culposa ou dolosa, de quaisquer de seus empregados ou prepostos:
A empresa vencedora deverá manter preposto. aceito pela Administração, durante o
peúodo de vigência do contrato. para representáJa

PrêÍeitu.a 
^,\unicipât 

de Pacatuba
Praça Nossa SeflhoÍa de Lourdes, 5/N Centro, pacatuba-SE

Tel: (79) 3343.1613 CNPJ: 13.112.?22/0C)01-48 CEp: 49 970-O0O
e,mait: ticitacao@pacatuba.se.gov.br
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ESTADO OE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA

I2. DAS PE\ALIDÂDES

a) Se a Adjudicatária. dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem dc

Íbmecimento, recusar-se a fbmecer o objeto licitado, apresentar documentaçào falsa

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto. não mantiver
a proposta, comportar-se dc modo inidôneo ou cometcr fraude fiscal, frcará impedida de

licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuizo

das multas previstas neste lnstrumento e demais cominações legais;
b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, mora

no fomecimcnto, a empresa registrada, as seguintes sanções:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas Íàlhas corrigíveis:
ll) multa de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) por dia. pelo atraso injustihcado'

sobre o valor rcgistrado em atraso;

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo nào

fomecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do Registro;

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento

de qualquer clausula ou obrigação pÍevista neste Edital e não discriminado nos incisos

anteriores, sobre o valor registrado em descumprimento, contada da comunicaçào do

órgão gcrenciador (via internct, fax, correio ou outro), ate cessar a inadimplêncial
V) suspensão temporária de participar de ticitação e impedimento de contratar

com a Prefeitura Municipal de PACATUBA:
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração

Publica enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja

promovida a reabilitaçào, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade.
VII) após o 20' (vigesimo) dia dc inadimplência, a Administração terá direito dc

recusar a execução, de acordo com sua conveniência e oportunidade. comunicando a

adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscaVfatura para pagamento do

objeto deste Edital, sem prejuizo da aplicação das penalidades previstas neste

Instrumento.
VIII) a inadimplência da empresa registrada, independentemente do transcurso do

prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse do

órgão gerenciador e a conclusào dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá

implicar a imediata rescisão ou cancelamento desta ata, com a aplicaçâo das penalidades

cabíveis:
lX) ocomda a rescisâo pclo motivo retrocitado. o ORGÃO GERENCIADOR

poderá contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no drl.24.
XI, da Lei Federal no 8.666191. observada a ordem de classificação da licitação e as

mesmas condições oferecidas pcla licitante vencedora, ou adotar outra mcdida legal para
fomecimento ora registrados;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo
administrativo, poderão elas sercm compensadas pelo Departamento Financeiro do órgâo
gerenciador. por ocasiào do pagamento dos valores devidos, nos termos dos Arts. 36tJ a

380 da Lei no 10.406. de 10 dejaneiro de 2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínca antcrior ou,

inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pelo ORGÀO GERENCIADOR, ou,
ainda. sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores. a

Prefeitura Municipal dê Pâcatuba
Praçô Nossa Senhora de Lourdes, 5/N Centro, pacatuba.SE

Têt: (79) 3343-1613 CNPJ: 13.í12.222lOOOj-48 CEp:49 970-0OO
e-mait: licitacao@pacatuba.se.gov.br
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ADJUDICATÁRIA será notillcada a recolher aos colies do Erário a importância
remanescente das multas aplicadas, no prazo Máximo de l0 (dez) dias, contado da data

do recebimento, pcla ADJUDICATÁRIA, do comunicado formal da decisào definitiva
de aplicaçào da penalidade, sem prejuízo das demais sanções Iegais cabiveis.

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou nào,

de acordo com a gravidade da infiaçào;
XIll) O valor Máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a

l0%(dez por cento) do valor registrado;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados

por motivo de forca maior ou caso fortuito.
XV A multa, aplicada após regular processo administrativo, devera ser recolhida

no príLzo Máximo de l0 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada
judicialmente.

XVI) As sançôes previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de

uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na

Lei Federal no 8.666, dc 21 de juúo de 1993, com suas alteraçôes.

XVII As penalidades serão aplicadas, garantido sempÍe o exercício do direito de

defesa. após notificação endereçada à ADJUDICATARIA, assegurando-lhe o prazo de 5

(cinco) útcis para manifestaçâo e posterior dccisào da Autoridade Superior, nos termos

da lei.

I3. DA PUBLICAÇÃO
13.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Prcços deverá de realizada na

lmprensa Oficial, na forma prevista no Art. l5 § 2" da Lei n" 8.666193" até o quinto dia

útil do mês subseqüente ao de sua assinatura

14. DAS DISPOSIÇOES CERAIS
14.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta

dc preço c os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Forneccdor

Registrado no pregão Íàrá parte desta Ata de Registro de Preços.

15. DO FORO
I 5. I . Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de

Preços será competente o foro da Comarca do Município de PACATUBA, estado de

Sergipe.
E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a

pÍesente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) r,ias.

de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada um via na Comissào permanente de Licitaçào deste
Município.

PACATUBA/SE,2l dc Dezembro de 2022

MUNICIPIO DE PACATUBA
Orgào gerenciador da ARP

Prefejtuía Municjpal dê pacatuba

Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/N Centro, pacatuba-5E

Tet: (79) 1343-161 I CNPJ: í 3.1 1 2.2221000r -48 CEp: 49 970-OOO

e-mait: ticitacao@pacatuba.se.gov.br
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ESTADO OE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA
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LIVRARIA E PAPELARIA RENASCER LTDA ME
ROSALY DOS SANTOS

FORNECEDOR REGISTRADO

ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE BA

MANLELLA ALNIEIDA MÂRTINS

PíeÍêitura Municipal de pacâtuba

Praça Nossa Senhorô de Lourdes, S/N Centro, pacatuba-SE

ÍeL: (79) 3343.1 61 3 CNPJ: 1 3. í 1 2.222IOOO1.4E CEp: 49 970-000
e'mait: ticitacao@pacatuba.se.gov.br
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Item Oescriçáo

Agua sanitána a base hipoclorito de

sódio. hicÍóxido de sódio, cloÍelo

de s&io, H2O e teor cle cloro ativo

de 2,0% a 2,5% p/p, embalagem

em PVC, cápacidade de 900 mlcx
com 12 unidades-

MUNICíPIO DE PACATUBAJSE

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N'66

PREGÃO ELETRÔNICO N' 21 12022

PROCESSO LICITATÓRIO 21

950 OO CAiXAS ]\4ELHOR BRILhO MELHOR BRILHO

200.00 Unidâdes MELHOR BRILHO l\TELHOR BRILHO

644 00 unidâdes ULTRÂ

30 00 Unidades [4ERCO|\4PLAS I\,4ERCOI\TPLAS

500 00 Pacotes CRISTALCOPOS CRISTALCOPOS

200.00 Pacotes CRISTALCOPOS CRISTALCOPOS

1.878.00 Pacotes ASSOLA

"l
lli.

LICIÍAN€T

No diâ 21 de Dezembro de 2022, no(â) MUNICIP|o DE PACAÍUBA/SE , inscrito(a) no CNPJ '13.112.2221000148, com seclê à PC NOSSA SENHORA DE LOURDÊS

n' S/N CEP 49970-000 - Pacâtubâ-SE neste ato legâlmente representádo poí MAIiUELLÂALMEIDÂ ARTINS, porlâdor do CPF n' 00742738507. RESOLVE

regisúaÍ preços paÍa evenlual aquisiçáo em Íace da apÍesenlação da(s) proposla(s) dâ(s)empíesa(s) abâixo qLrali,icada(s):

Fornêcêdor: LIVRARIÂ E PAPELARIA RENASCÊR LÍDA CNPJ: 10.849.6í7/0001.30

Ropresêntântê: LIVRARIÂ E PAPELARIA RENASCER LTDA

TêlsÍone: (79) 3085-4331

Email: papeláiârenâsceí1 @hotmail.com

EndêÍêço: R OIVINA PASTORA. 607 - CENTRO, AÍacâju - SE - 4901G600

Ouântidâdê. Unidade Marca

Acido muriátaco, âcondicionado, em

embalagem dê1liÍo

Cêsto de lixo, com tampã e pedal

êm plástico, capâcidâde minimâ de

15lilros. tamanho médio e cores

êscuras.

Copô descartável para cefezinho

50 ml. pacote com 100 unid.

Esponjâ de aço caóono, parâ

limpeza de utensílios domést,cos
embalagem pacote com 08

unidades.

Copo descârtável. matêíial
polipropileno atóxico, cápacidade

200 ml, aplicaÇão

água/suco/reírigeÍentê. Tlrâs com

100 un. GravaÇão no fundo do copo
do simbolo dê adenlificaÉo p/

reciclagem PP. conforme NBR

13230 e capacdâde do copo.
PÀCOTE C/ lOO UNIO

R$15.390 00

R§ 3.10 R$620 o0

RS 8,10 R55.216 40

RS 23.13 RS693 90

RS 5.00 RS2.500 00

R$ 2.90 RS580 00

R$ 2.00 R$3 756 00

Preço Unitário

R$ 16,20

2

5

6

7

ASSOLA12

https://dvTrsTSsmtpx8.cloudfronl.neureports/pregao/54093/completo-relalorio_ata-rêgistrolcreco_completo_713z0g33s93.html

Total: R$ 48.305.00

1t3

1

LICITANET - Ata de Registro de Preço

@

@

AÍomâlizador de âí em âeíossol.

sem CFC. Írâgrâncias diversas,

embâlâgêm com 400 a 450 ml.
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llem Oescrição

Pano de limpeza pârâ chão,lrpo
saco, em algodáo, 540 x 800mm,

veíiaçÁo 1Ao/o.

Esponja para limpeza dupla face

sintêlica - esponjâ duplaJace

sintêtica, para limpeza de ulensilios

domêsticos, mlnimo de 110 x 75 x

20mm.

Flânela de âlgodão, âmarelâ, para

limpeza, tamanho 40 dê largura x

61 cm comprimenlo.

Fósforo dê seguÍânçâ c/ mâdeira

100% reflorestadâ - Pacole com 10

caixâs.

Guardanapo de papel branco.

tamanho mínimo 24x22cm, pamte

contendo 50 un.

lnseticidâ doméstico spray sern

CFC parâ rnselos Írasco com no

mínimo 300m1

Limpac,or multiuso instanláneo

acondicionado

Pá para lixo base de aluminio com

cábo de madeira com 71 cm

LICITANET " Ata de Regisiro de PreÇo

Ouântidâdê. t,nidadê Mercâ

3.000 00 Unidades BRILHUS AR LHUS

200 00 tlnidadês MC FALNELA I\/C FALNELA

200 00 Pâcotes GUARU GUARU

EURO

100 00 tjnidades ULÍRÂ

1000.00 unidades UZE tizÉ

lo0 00 ljnidadês CONNA CONNA

600 00 lJnrdades OUALITY OUALITY

150 00 unidâcles CONNA CONNA

200.00 Unidades AJU AJU

70.00 Unidades UZE uzÉ

600.00 Pacotes IPERROL IPERROL

100.00 Pacotes STRÂWPLÀST STRAWPLASI

13

'14

15

16

11

Páe -

RS 0.65 RSI

RS r.90 R$380 00

R$ 3.72 RS744 0o

RS 1 36 RSr36 oo

R5 7.80 RS780 00

RS 1 80 R$1.800.00

RS 4.80 R$480 00

RS 4.10 RS2 460 oo

R$ 6.80 RSl 020 00

RS 2.SO RS580 00

RS 4.80 RS336 00

RS 2.90 RS1 740 00

RS375

R$ 4.70 RS470 00

íE

22

23

30 Rodo, cabo madeira. suporle de

plástim, comprimento do suporte

30 cm, quantidede de borrachas 02

un., característicês adicioneis câbo

com roscâ plástica.

Sâbão êm pó. biodegradável.

sist€ma exclusivo parâ roupas

colondas, êmbâlagem C/5009

32

33

35

Sabonete liquido 250 ml, com

exl€to de cerêais.

Saco plástrco para lixo, nào

Íeciclado, preto. capacidade 100

litros, pâcote com 10 un.

Talheres descarláveis pequeno
para sobremesa, em pláslico

branco: colher. Pacotê coÍn 50

unidades

Talheres descêrláveis grande para

reíeições, em pláslico branco:
garlo- Pacote com 50 unidâdes

37

39 100,00 Pacotes STRAWPLAST STRAWPLAST

httpsi//dv7r578smtpx8.cloudÍroni.neureports/pregao/54093/completo_relatorio_ata regislro_rreco_compteto 71370833593.h1mt

Íotar: R§ 48.305.00

2i3

100 00 Pacotes EURO

U LTRA

@
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Item Descrição

45

46

47

LICITANET - Ata de Registro de Preço Pi!

44

41

43 Touca paaa cozinheiÍa em TNT

Toalhâ de papel, folha dupla.
picotada, mr branca (100o/o). super
resistente, de Íápida absorção,

primeiía queiidade. pacole com 02

rolos de 60 toâlhâs medindo
2Ax22cm

Vassoura de nylon com cerdas

macias, cepo plá§t6o de 22 cm,

ceídâs de 11.5 cm com plumâgem

nâs pontâs, com cabo rosqueâdo

de madeira plâsliÍcadâ, parâ

limpezâ em Oeral. tipo doméslica.

Vassoura de pâlha, materiâldas

cerdas palha, materiâl do cabo

mâdeira, comprimento das cerdas

60 cm, com cábo comprido para

limpêzâ êm geral

Sâbonele, aspecto íisicor liqurdo,

composçáo: à base de alantoina.

niêcinamida e glicerina, Galão com

05 litros

Balde, materiâl: plástico, material

alÇa: ârâme galvanrzado,

capacidade: 101. cor: Prelâ,
caractêrístrcas adicionais: reforÇo

funclo e borda

Ouantidade. Unidãde Marca

2s0 00 Pâcotes ENXUTA ENXUTA R$440 RSI T0000

BIOTECH RS 0.20 R$40 00

275 00 unidadês SUNY BUNY RS 6.90 RSl 897 50

268 00 Unldades ZACARIAS ZACARIAS R§ 4,90 R§l 313 20

20 00 L,nidades MELHOR BRILHO MELHOR BRILHO R$ 19 70 R$394 00

1o 00 únidâdês MERCOMPLAS I\,4ERCOI\/PLAS R§ 11 80 RS118 00

10 00 Caixâs MARATA R$550 R$55 D0

200.00 unidádes MEYORS I\4EYORS RS 6 90 RSl 380 00

Total: R$ 48-305.00

4a

49

Filtro de papel pêrâ câíé no 103,

cárxa com 30 unicÍades

Alc,ooletilico hidratâdo 70% GL

aprésentâÇão íÍêsco com 1000 ml

As especifrcâçoes técnicâs cons!ântes do procêsso em epigrafe. assim coíno todas as obrigaçpes e condiçoes dêscritas nâ minutâ dâ Ata de Regislro dê Píeços e na

Propostâ de PÍeços integram esta ÀRP, independêntêmente de trânscdçâo.

Avâlidade desla Alâ de Registro de Preços é alé 2111212023 . a conlat do dia21l1l2|22 .

A presente Atâ de Regisko ds Prcços, após lida e achada conforme, é assinada pelâs paíês.

MAT{UELLA ALMEIDA MÂRÍINS
PREFEIÍA MUNICIPAL

ROSALY DOS Assinãdo dêformà

sANTOS:5642gg disital por RoSALY

04468 sANros:56428804468
LIVRÂRI,À E PAPELARIA RENASCER LTDA

10.8,t9.6í71000r-!0

hüps //dvTrsTSsmtpxS.cloudlront.nêVreports/pregao/54093/completo_relatono_ata_regislrojlreco_completo_7 j 37Og33593.html 3/3
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